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Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 200, DE 12 DE AGOSTO DE 2020 - LEI N.8972

O PREFEITO MUNICIPAL DE Campos dos Goytacazes - RJ, no uso de suas 
atribuições legais.

DECRETA:

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
importância de R$1.884.960,00 distribuídos nas seguintes dotações:

Suplementação ( + ).........................................................................................1.884.960,00

PROGRAMA DE 

TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 

ORCAMENTARIA FONTE VALOR

17.512.0024.2325.0000 3.3.90.92.00 1984

EMPRESA 

MUNICIPAL DE 

HABITACAO 44 044 044 1.884.960,00

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de:

Anulação:

PROGRAMA DE 

TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 

ORCAMENTARIA FONTE VALOR

26.244.0052.2477.0000 3.3.60.45.00 881

INSTITUTO 

MUNICIPAL DE 

TRANSITO E 

TRANSPORTE 44 044 044 -1.884.960,00

Anulação ( - ).................................................................................................-  1.884.960,00

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
em 12/08/2020.

RAFAEL DINIZ
- PREFEITO -

DECRETO Nº 201, DE 13 DE AGOSTO DE 2020 - LEI N.8972

O PREFEITO MUNICIPAL DE Campos dos Goytacazes - RJ, no uso de suas 
atribuições legais.

DECRETA:

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
importância de R$ 456.535,00 distribuídos nas seguintes dotações:

Suplementação ( + )............................................................................................456.535,00

PROGRAMA DE 

TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 

ORCAMENTARIA FONTE VALOR

08.244.0095.4174.0000 3.3.90.32.00 1958

FUNDO 

MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA 

SOCIAL 29 312 003 456.535,00

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de:

Excesso:..............................................................................................................456.535,00

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL DINIZ
- PREFEITO -

DECRETO Nº 202, DE 13 DE AGOSTO DE 2020 - LEI N.8972

O PREFEITO MUNICIPAL DE Campos dos Goytacazes - RJ, no uso de suas 
atribuições legais.

DECRETA:

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
importância de R$ 29.090.020,21 distribuídos nas seguintes dotações:

Suplementação ( + ).......................................................................................29.090.020,21

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

10.122.0095.4170.0000 3.3.90.39.00 1901

FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE 12 012 012 1.100.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

10.122.0095.4170.0000 3.3.90.36.00 1902

FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE 12 012 012 9.090.020,21
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PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

10.302.0105.4283.0000 3.3.90.39.00 1963

FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE 12 012 012 5.900.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

10.302.0105.4283.0000 3.3.91.39.00 1976

FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE 12 012 012 13.000.000,00

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de:

Excesso:.........................................................................................................29.090.020,21

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
em 31/07/2020.

RAFAEL DINIZ
- PREFEITO -

DECRETO Nº 203/2020

DISPÕE SOBRE AS CONDUTAS VEDADAS AOS AGENTES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS A SEREM OBSERVADAS NO PERÍODO ELEITORAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei 
Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 73 a 78 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 
1997 c/c o que dispõe a Resolução nº 23.610, de 18 de dezembro de 2019, que fi xam as 
condutas vedadas aos agentes públicos em campanhas eleitorais;

CONSIDERANDO a Emenda constitucional 107 de 2 de julho de 2020, que adiou, em 
razão da pandemia da Covid-19, as eleições municipais de outubro de 2020 e os prazos 
eleitorais respectivos; 

CONSIDERANDO a necessidade de transparência e informação dando ampla 
divulgação aos servidores municipais, e demais agentes públicos ligados ao Poder 
Executivo Municipal, das vedações estabelecidas pela legislação eleitoral;

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de proteger e tornar efi caz o Princípio 
Igualitário entre partidos e candidatos, assim como resguardar a probidade administrativa, a 
moralidade para o exercício do mandato, a normalidade da prestação dos serviços públicos 
municipais e a própria legitimidade das eleições, 

DECRETA:
 
Art. 1º São proibidas aos agentes públicos municipais, servidores ou não, as 

seguintes condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos 
pleitos eleitorais de 2020, sem prejuízo das vedações dispostas na legislação eleitoral:

I - ceder ou usar, em benefício de candidato, partido político ou coligação, bens móveis 
ou imóveis pertencentes à administração direta ou indireta do Município, a exemplo de 
veículos, prédios públicos, materiais de expediente, copiadoras etc.;

II - usar materiais ou serviços, custeados pelo governo municipal, que exceda as 
prerrogativas consignadas nos regimentos e normas dos órgãos que integram;

III - ceder servidor público ou empregado da administração direta ou indireta municipal, 
ou usar de seus serviços para comitês de campanha eleitoral de candidato, partido político 
ou coligação, durante o horário de expediente normal, salvo se o servidor ou o empregado 
estiver licenciado;

IV - fazer ou permitir uso promocional em favor de candidato, partido político ou coligação, 
de distribuição gratuita de bens e serviços de caráter social custeado ou subvencionado 
pelo Poder Público Municipal;

V - nomear, contratar ou de qualquer forma admitir, demitir sem justa causa, suprimir 
ou readaptar vantagens ou por outros meios difi cultar ou impedir o exercício funcional e, 
ainda, ex offi cio, remover, transferir ou exonerar servidor público, na circunscrição do pleito, 
a partir do dia 15 de agosto de 2020 até a posse dos eleitos, sob pena de nulidade de pleno 
direito, ressalvadas:

a) a nomeação ou exoneração de cargos em comissão e designação ou dispensa de 
funções de confi ança;

b) a nomeação dos aprovados em concursos públicos homologados até o dia 15 de 
agosto de 2020;

c) a nomeação ou contratação necessária à instalação ou ao funcionamento inadiável 
de serviços públicos essenciais, com prévia e expressa autorização do Chefe do Poder 
Executivo.

VI - a partir do dia 15 de agosto de 2020 até a realização do pleito:

a) receber transferência voluntária de recursos da União e do Estado ao Município, sob 
pena de nulidade de pleno direito, ressalvado os recursos destinados a cumprir obrigação 
formal preexistente para a execução de obra ou serviços em andamento e com cronograma 
prefi xado, e os destinados a atender situações de emergência e de calamidade pública;

b) com exceção da propaganda de produtos e serviços que tenham concorrência 
no mercado, autorizar publicidade institucional dos atos, programas, obras, serviços e 
campanhas dos órgãos públicos municipais ou das respectivas entidades da administração 
indireta, salvo em caso de grave e urgente necessidade pública, assim reconhecida pela 
Justiça Eleitoral; 

c) poderá ser realizada a publicidade institucional de atos e campanhas dos órgãos 
públicos municipais e de suas respectivas entidades da administração indireta destinados 
ao enfrentamento à pandemia da Covid-19 e à orientação da população quanto a serviços 
públicos e a outros temas afetados pela pandemia;

VII - a partir do dia 15 de agosto de 2020, na realização de inaugurações, é vedada a 
contratação de shows artísticos pagos com recursos públicos.

§ 1º Reputa-se agente público, de acordo com § 1º do art. 73 da Lei nº 9.504, de 1997 
quem exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, 
designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, 
emprego ou função nos órgãos ou entidades da administração pública direta, indireta ou 
fundacional.”.

§2º As vedações previstas neste decreto se aplicam também àqueles que se vinculam 
contratualmente com o Poder Público (prestadores terceirizados de serviço, concessionários 
ou permissionários de serviços públicos e delegados de função ou ofício público). 

§3º Todo e qualquer ato de publicidade autorizado pelas alíneas b e c do inciso VI, 
inclusive a utilização de páginas em redes sociais e programas de compartilhamento de 
mensagens deverá ser precedido de autorização da Superintendência de Comunicação, 
que deverá demandar a Procuradoria Geral do Município sempre que houver dúvida acerca 
da legalidade do ato de publicidade.  

§4º Fica proibido o estacionamento de veículos com propaganda eleitoral nas 
dependências dos prédios públicos municipais.

Art. 2º Este Decreto também se aplica aos Secretários Municipais e Presidentes de 
Autarquias e Fundações Municipais, que deverão zelar e fi scalizar a sua observância no 
âmbito de suas repartições.

Art. 3º Em caso de descumprimento de qualquer item deste Decreto, fi ca o responsável 
sujeito as consequências legais, notadamente da Lei Federal nº 9.504/1997, bem como 
sujeito a procedimento de apuração interna e punição no âmbito administrativo municipal, 
que deverá ser instaurado de imediato por meio de Processo Administrativo.

Art. 4º As condutas enumeradas no caput caracterizam, ainda, atos de improbidade 
administrativa, a que se refere o art. 11, inciso I, da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, e 
sujeitam-se às disposições daquele diploma legal, em especial às cominações do art. 12, 
inciso 

 
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 11 de agosto de 2020.

RAFAEL DINIZ
- Prefeito –

P!"#$"%$ N°1441/2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a portaria nº 1036/2017 que nomeou Cosme Moura dos 
Reis Júnior, para exercer na Secretaria Municipal de Governo, o cargo em comissão de 
Encarregado de Localidade Administrativa, Símbolo DAS-7, com vigência a contar da data 
de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 12 de agosto de 2020.

Rafael Diniz
- Prefeito-

P!"#$"%$ N°1442/2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a portaria nº 1272/2017 que nomeou Jonas Caetano 
de Souza, para exercer na Secretaria Municipal de Saúde, o cargo em comissão de 
Encarregado de UBS, Símbolo DAS-7, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 12 de agosto de 2020.

Rafael Diniz
- Prefeito-

P!"#$"%$ N°1443/2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8.344/2013, 8.622/2015 e Decretos nº 
80/2015, Alexsandra Fernandes Albino Caetano, para exercer na Secretaria Municipal 
de Saúde, o cargo em comissão de Encarregado de UBS, Símbolo DAS-7, com vigência a 
contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 12 de agosto de 2020.

Rafael Diniz
- Prefeito-

P!"#$"%$ N°1444/2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a portaria nº 336/2018 que nomeou Josiele da Cruz 
Rocha, para exercer na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, o cargo 
em comissão de Diretor da EM Fazenda Aleluia, Classifi cação “E”, Símbolo DAS-9, com 
vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 12 de agosto de 2020.

Rafael Diniz
- Prefeito-

P!"#$"%$ N°1445/2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, designar, com base nas Leis nº 8.344/2013, 8.622/2015 e Decretos nº 
80/2015, 352/2019, Danielle Machado Braga, para exercer na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes, o cargo em comissão de Diretor da EM Fazenda Aleluia, 
Classifi cação “E”, Símbolo DAS-9, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 12 de agosto de 2020.

Rafael Diniz
- Prefeito-
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Superintendência de Postura

Notifi cação de Infração 023/2020

O Superintendente de Postura do Município de Campos dos Goytacazes, no uso de 
suas atribuições legais, conferida pela Portaria nº 415/2020, e na forma da Lei torna público 
que foi lavrado o Auto de Infração abaixo discriminado, com base no que prevê os artigos 
5º, 9º, 10º, 96, 193 e 196 da Lei nº 8.061 de 10/12/2008.

Auto de 
Infração

Contribuinte CPF / CNPJ Endereço Valor total

000477 ALAN FERREIRA 
BARBOSA 084.393.607-03

Rua Dr. Júlio Barcelos, 
em frente ao nº 01/03 – 
Jockey Club R$ 1.543,20

000478 MICHELI COSTA 
SANTOS 106.964.807-86

Rua Dr. Júlio Barcelos, 
em frente ao nº 01/03 – 
Jockey Club R$    771,60

Campos dos Goytacazes, 12 de Agosto de 2020.

Márcio Aquino da S. Júnior
Superintendente de Postura

Mat.:39757

Notifi cação de Infração 024/2020

O Superintendente de Postura do Município de Campos dos Goytacazes, no uso de 
suas atribuições legais, conferida pela Portaria nº 415/2020, e na forma da Lei torna público 
que foi lavrado o Auto de Infração abaixo discriminado, devido ao descumprimento do 
Decreto nº 118/2020 publicado no Diário Ofi cial do Município no dia 01 de Junho de 2020.

Auto de 

Infração
Contribuinte CPF / CNPJ Endereço Valor total

000479 KLEBER DE OLIVEIRA 
BAR E MERCEARIA ME 36.278.778/0001-04

Rua Mario Veloso de 
Carvalho nº 59 – Parque 
Santo Amaro R$ 3.086,40

000480
M PESSANHA BARRETO 06.007.335/0001-18

Rua Nuno Tavares nº 07 – 
Parque Santo Amaro R$ 5.915,60

000481 KLEBER DE OLIVEIRA 
BAR E MERCEARIA ME 36.278.778/0001-04

Rua Mario Veloso de 
Carvalho nº 59 – Parque 
Santo Amaro R$ 3.986,60

Campos dos Goytacazes, 12 de Agosto de 2020.

Márcio Aquino da S. Júnior
Superintendente de Postura

Mat.: 39757

Processos Despachados pelo Senhor Prefeito
Deferidos nos termos do parecer da Secretaria Municipal de Gestão Pública

PROC. N° NOME
00969/20 Mariana Seixas da Rocha
00968/20 Reinaldo de Souza Stellet
02146/20 Márcia Valéria Barreto Matheus – FMS

SECRETARIA DE GOVERNO

Em 12/08/2020

Fábio Gomes de Freitas Bastos
- Subsecretário Geral de Governo –

Processos Despachados pelo Senhor Prefeito
Deferido nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
04148/19 Maria Lúcia Paes Barbosa Freire

Processos Despachados pelo Senhor Prefeito
Indeferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
05610/19 Alciellen Dias Rosa
00024/20 Maria das Neves Pessanha de Souza

SECRETARIA DE GOVERNO

Em 12/08/2020

Fábio Gomes de Freitas Bastos
- Subsecretário Geral de Governo –

Secretaria Municipal de Governo

Secretaria Mun. de Desenvolvimento Humano e Social

Superintendência do PROCON

PARECER DO ORDENADOR DE DESPESAS SOBRE ADIANTAMENTO CONCEDIDO  
– PROCON

Prestação de Contas de Adiantamento para acobertar despesas diversas referente 
ao Processo nº 2020.069.000004-2-PR

Servidora: Melina Rangel Alves Parente – Fundo Municipal de Defesa dos Direitos 
Difusos – PROCON

Pelo presente, e de acordo com as normas legais, com base no Relatório Final e Parecer 
do Setor de Contabilidade do PROCON, datado de 11 de agosto de 2020, atestando a 
regularidade das contas apresentadas, na forma da legislação aplicável, aprovo a prestação 
de contas de adiantamento relativa ao processo acima referido.

Campos dos Goytacazes/RJ, 11 de agosto de 2020.

Douglas Leonard Queiroz Pessanha
Superintendente do PROCON

Mat.: 36.519

Secretaria Municipal de Fazenda

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0008/2020

Fica a Pessoa Jurídica abaixo relacionada e estabelecida nesta cidade, intimada decisão 
de Primeira Instância que julgou PROCEDENTE o auto de infração e consequentemente 
o Processo Fiscal dele resultante, cujo valor deverá ser recolhido ao Erário Municipal 
no prazo de trinta dias a partir da publicação deste, ressalvando o direito de recurso em 
idêntico prazo a Junta de Recursos Fiscais.

- LOUREIRO E CIA ADMINISTRADORA PATRIMONIAL LTDA 
Proc. Fiscal nº 60.770/2019 – Auto nº 17.401/19 – Proc. Adm. nº 26.403/2019- DEFESA

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 16 DE MARÇO DE  2020

MAYSA PERALVA BARBIRATO FRANÇA
CONSELHEIRO DE RECURSOS FISCAIS

MAT. 3321-9

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0009/2020

Fica a Pessoa Jurídica abaixo relacionada e estabelecida nesta cidade, intimada decisão 
de Primeira Instância que julgou PROCEDENTE o auto de infração e consequentemente 
o Processo Fiscal dele resultante, cujo valor deverá ser recolhido ao Erário Municipal 
no prazo de trinta dias a partir da publicação deste, ressalvando o direito de recurso em 
idêntico prazo a Junta de Recursos Fiscais.

- LOUREIRO E CIA ADMINISTRADORA PATRIMONIAL LTDA 
Proc. Fiscal nº 60.728/2019 – Auto nº 17.415/19 – Proc. Adm. nº 26.398/2019- DEFESA

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 16 DE MARÇO DE  2020

MAYSA PERALVA BARBIRATO FRANÇA
CONSELHEIRO DE RECURSOS FISCAIS

MAT. 3321-9

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0010/2020

Fica a Pessoa Jurídica abaixo relacionada e estabelecida nesta cidade, intimada decisão 
de Primeira Instância que julgou PROCEDENTE o auto de infração e consequentemente 
o Processo Fiscal dele resultante, cujo valor deverá ser recolhido ao Erário Municipal 
no prazo de trinta dias a partir da publicação deste, ressalvando o direito de recurso em 
idêntico prazo a Junta de Recursos Fiscais.

- LOUREIRO E CIA ADMINISTRADORA PATRIMONIAL LTDA 
Proc. Fiscal nº 60.762/2019 – Auto nº 17.410/19 – Proc. Adm. nº 26.393/2019- DEFESA

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 16 DE MARÇO DE  2020

MAYSA PERALVA BARBIRATO FRANÇA
CONSELHEIRO DE RECURSOS FISCAIS

MAT. 3321-9

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0011/2020

Fica a Pessoa Jurídica abaixo relacionada e estabelecida nesta cidade, intimada decisão 
de Primeira Instância que julgou PROCEDENTE o auto de infração e consequentemente 
o Processo Fiscal dele resultante, cujo valor deverá ser recolhido ao Erário Municipal 
no prazo de trinta dias a partir da publicação deste, ressalvando o direito de recurso em 
idêntico prazo a Junta de Recursos Fiscais.

- LOUREIRO E CIA ADMINISTRADORA PATRIMONIAL LTDA 
Proc. Fiscal nº 60.692/2019 – Auto nº 17.468/19 – Proc. Adm. nº 26.358/2019- DEFESA

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 16 DE MARÇO DE  2020

MAYSA PERALVA BARBIRATO FRANÇA
CONSELHEIRO DE RECURSOS FISCAIS

MAT. 3321-9

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0012/2020

Fica a Pessoa Jurídica abaixo relacionada e estabelecida nesta cidade, intimada decisão 
de Primeira Instância que julgou PROCEDENTE o auto de infração e consequentemente 
o Processo Fiscal dele resultante, cujo valor deverá ser recolhido ao Erário Municipal 
no prazo de trinta dias a partir da publicação deste, ressalvando o direito de recurso em 
idêntico prazo a Junta de Recursos Fiscais.

- LOUREIRO E CIA ADMINISTRADORA PATRIMONIAL LTDA 
Proc. Fiscal nº 60.794/2019 – Auto nº 17.397/19 – Proc. Adm. nº 26.455/2019- DEFESA

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 16 DE MARÇO DE  2020

MAYSA PERALVA BARBIRATO FRANÇA
CONSELHEIRO DE RECURSOS FISCAIS

MAT. 3321-9
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Previcampos

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0013/2020

Fica a Pessoa Jurídica abaixo relacionada e estabelecida nesta cidade, intimada decisão 
de Primeira Instância que julgou PROCEDENTE o auto de infração e consequentemente 
o Processo Fiscal dele resultante, cujo valor deverá ser recolhido ao Erário Municipal 
no prazo de trinta dias a partir da publicação deste, ressalvando o direito de recurso em 
idêntico prazo a Junta de Recursos Fiscais.

- LOUREIRO E CIA ADMINISTRADORA PATRIMONIAL LTDA 
Proc. Fiscal nº 60.775/2019 – Auto nº 17.425/19 – Proc. Adm. nº 26.433/2019- DEFESA

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 16 DE MARÇO DE 2020

NORTON DA SILVA LUBANCO
CONSELHEIRO DE RECURSOS FISCAIS

MAT. 5505

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0014/2020

Fica a Pessoa Jurídica abaixo relacionada e estabelecida nesta cidade, intimada decisão 
de Primeira Instância que julgou PROCEDENTE o auto de infração e consequentemente 
o Processo Fiscal dele resultante, cujo valor deverá ser recolhido ao Erário Municipal 
no prazo de trinta dias a partir da publicação deste, ressalvando o direito de recurso em 
idêntico prazo a Junta de Recursos Fiscais.

- LOUREIRO E CIA ADMINISTRADORA PATRIMONIAL LTDA 
Proc. Fiscal nº 60.730/2019 – Auto nº 17.420/19 – Proc. Adm. nº 26.439/2019- DEFESA

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 16 DE MARÇO DE  2020

NORTON DA SILVA LUBANCO
CONSELHEIRO DE RECURSOS FISCAIS

MAT. 5505

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0015/2020

Fica a Pessoa Jurídica abaixo relacionada e estabelecida nesta cidade, intimada decisão 
de Primeira Instância que julgou PROCEDENTE o auto de infração e consequentemente 
o Processo Fiscal dele resultante, cujo valor deverá ser recolhido ao Erário Municipal 
no prazo de trinta dias a partir da publicação deste, ressalvando o direito de recurso em 
idêntico prazo a Junta de Recursos Fiscais.

- LOUREIRO E CIA ADMINISTRADORA PATRIMONIAL LTDA 
Proc. Fiscal nº 60.764/2019 – Auto nº 17.408/19 – Proc. Adm. nº 26.437/2019- DEFESA

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 16 DE MARÇO DE  2020

NORTON DA SILVA LUBANCO
CONSELHEIRO DE RECURSOS FISCAIS

MAT. 5505

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0016/2020

Fica a Pessoa Jurídica abaixo relacionada e estabelecida nesta cidade, intimada decisão 
de Primeira Instância que julgou PROCEDENTE o auto de infração e consequentemente 
o Processo Fiscal dele resultante, cujo valor deverá ser recolhido ao Erário Municipal 
no prazo de trinta dias a partir da publicação deste, ressalvando o direito de recurso em 
idêntico prazo a Junta de Recursos Fiscais.

- LOUREIRO E CIA ADMINISTRADORA PATRIMONIAL LTDA 
Proc. Fiscal nº 60.726/2019 – Auto nº 17.413/19 – Proc. Adm. nº 26.436/2019- DEFESA

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 16 DE MARÇO DE 2020

NORTON DA SILVA LUBANCO
CONSELHEIRO DE RECURSOS FISCAIS

MAT. 5505

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0017/2020

Fica a Pessoa Jurídica abaixo relacionada e estabelecida nesta cidade, intimada decisão 
de Primeira Instância que julgou PROCEDENTE o auto de infração e consequentemente 
o Processo Fiscal dele resultante, cujo valor deverá ser recolhido ao Erário Municipal 
no prazo de trinta dias a partir da publicação deste, ressalvando o direito de recurso em 
idêntico prazo a Junta de Recursos Fiscais.

- LOUREIRO E CIA ADMINISTRADORA PATRIMONIAL LTDA 
Proc. Fiscal nº 60.698/2019 – Auto nº 17.459/19 – Proc. Adm. nº 26.357/2019- DEFESA

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 16 DE MARÇO DE  2020

NORTON DA SILVA LUBANCO
CONSELHEIRO DE RECURSOS FISCAIS

MAT. 5505

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0018/2020

Fica a Pessoa Jurídica abaixo relacionada e estabelecida nesta cidade, intimada decisão 
de Primeira Instância que julgou PROCEDENTE o auto de infração e consequentemente 
o Processo Fiscal dele resultante, cujo valor deverá ser recolhido ao Erário Municipal 
no prazo de trinta dias a partir da publicação deste, ressalvando o direito de recurso em 
idêntico prazo a Junta de Recursos Fiscais.

- LOUREIRO E CIA ADMINISTRADORA PATRIMONIAL LTDA 
Proc. Fiscal nº 60.774/2019 – Auto nº 17.406/19 – Proc. Adm. nº 26.348/2019- DEFESA

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 16 DE MARÇO DE 2020

NORTON DA SILVA LUBANCO
CONSELHEIRO DE RECURSOS FISCAIS

MAT. 5505

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0019/2020

Fica a Pessoa Jurídica abaixo relacionada e estabelecida nesta cidade, intimada decisão 
de Primeira Instância que julgou PROCEDENTE o auto de infração e consequentemente 
o Processo Fiscal dele resultante, cujo valor deverá ser recolhido ao Erário Municipal 
no prazo de trinta dias a partir da publicação deste, ressalvando o direito de recurso em 
idêntico prazo a Junta de Recursos Fiscais.

- LOUREIRO E CIA ADMINISTRADORA PATRIMONIAL LTDA 
Proc. Fiscal nº 60.737/2019 – Auto nº 17.478/19 – Proc. Adm. nº 26.366/2019- DEFESA

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 16 DE MARÇO DE  2020

NORTON DA SILVA LUBANCO
CONSELHEIRO DE RECURSOS FISCAIS

MAT. 5505

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0020/2020

Fica a Pessoa Jurídica abaixo relacionada e estabelecida nesta cidade, intimada decisão 
de Primeira Instância que julgou PROCEDENTE o auto de infração e consequentemente 
o Processo Fiscal dele resultante, cujo valor deverá ser recolhido ao Erário Municipal 
no prazo de trinta dias a partir da publicação deste, ressalvando o direito de recurso em 
idêntico prazo a Junta de Recursos Fiscais.

- LOUREIRO E CIA ADMINISTRADORA PATRIMONIAL LTDA 
Proc. Fiscal nº 60.729/2019 – Auto nº 17.416/19 – Proc. Adm. nº 26.396/2019- DEFESA

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 16 DE MARÇO DE 2020

NORTON DA SILVA LUBANCO
CONSELHEIRO DE RECURSOS FISCAIS

MAT. 5505

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0021/2020

Fica a Pessoa Jurídica abaixo relacionada e estabelecida nesta cidade, intimada decisão 
de Primeira Instância que julgou PROCEDENTE o auto de infração e consequentemente 
o Processo Fiscal dele resultante, cujo valor deverá ser recolhido ao Erário Municipal 
no prazo de trinta dias a partir da publicação deste, ressalvando o direito de recurso em 
idêntico prazo a Junta de Recursos Fiscais.

- LOUREIRO E CIA ADMINISTRADORA PATRIMONIAL LTDA 
Proc. Fiscal nº 60.676/2019 – Auto nº 17.434/19 – Proc. Adm. nº 26.453/2019- DEFESA

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 16 DE MARÇO DE 2020

NORTON DA SILVA LUBANCO
CONSELHEIRO DE RECURSOS FISCAIS

MAT. 5505

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0022/2020

Fica a Pessoa Jurídica abaixo relacionada e estabelecida nesta cidade, intimada decisão 
de Primeira Instância que julgou PROCEDENTE o auto de infração e consequentemente 
o Processo Fiscal dele resultante, cujo valor deverá ser recolhido ao Erário Municipal 
no prazo de trinta dias a partir da publicação deste, ressalvando o direito de recurso em 
idêntico prazo a Junta de Recursos Fiscais.

- LOUREIRO E CIA ADMINISTRADORA PATRIMONIAL LTDA 
Proc. Fiscal nº 60.638/2019 – Auto nº 17.417/19 – Proc. Adm. nº 26.395/2019- DEFESA

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 16 DE MARÇO DE 2020

NORTON DA SILVA LUBANCO
CONSELHEIRO DE RECURSOS FISCAIS

MAT. 5505
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0023/2020

Fica a Pessoa Jurídica abaixo relacionada e estabelecida nesta cidade, intimada decisão 
de Primeira Instância que julgou PROCEDENTE o auto de infração e consequentemente 
o Processo Fiscal dele resultante, cujo valor deverá ser recolhido ao Erário Municipal 
no prazo de trinta dias a partir da publicação deste, ressalvando o direito de recurso em 
idêntico prazo a Junta de Recursos Fiscais.

- LOUREIRO E CIA ADMINISTRADORA PATRIMONIAL LTDA 
Proc. Fiscal nº 60.735/2019 – Auto nº 17.476/19 – Proc. Adm. nº 26.412/2019- DEFESA

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 16 DE MARÇO DE 2020

NORTON DA SILVA LUBANCO
CONSELHEIRO DE RECURSOS FISCAIS

MAT. 5505

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Ambiental

ATO DO SECRETÁRIO

AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Ambiental – SMDA, do l Município de 
Campos dos Goytacazes/RJ, nos termos do artigo 2º e artigo 8º,inciso VII, XIX e XX da Lei 
Municipal 5.419/93 e artigo 54 da Lei Federal 9.605/1998, torna público que foi lavrado o 
AUTO DE DEMOLIÇÃO N° 0763/2020, em face de ANA BEATRIZ DE SOUZA CAETANO. 
No prazo de 15 dias, a partir do retorno das atividades presenciais (por conta da pandemia), 
o autuado poderá apresentar recurso na Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Ambiental.

Campos dos Goytacazes, 12 de Agosto de 2020.

Leonardo Barreto Almeida Filho
Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental

ATO DO SECRETÁRIO

AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Ambiental – SMDA, do l Município de 
Campos dos Goytacazes/RJ, nos termos do artigo 2º e artigo 8º,inciso XV e XX da Lei 
Municipal 5.419/93 e artigo 54, parágrafo 2º, Inciso II da Lei Federal 9.605/1998, torna 
público que foi lavrado o AUTO DE ADVERTÊNCIA N° 0765/2020, em face de GIL ALVES 
BARRETO, inscrito no CPF 045.056.627-72. No prazo de 15 dias, a partir do retorno das 
atividades presenciais (por conta da pandemia), o autuado poderá apresentar recurso na 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Ambiental.

Campos dos Goytacazes, 12 de Agosto de 2020.

Leonardo Barreto Almeida Filho
Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental

Processos de prestação de contas de adiantamento despachados pelo Presidente 
da Fundação Municipal de Saúde, Aprovados nos termos da INSTRUÇÃO 

NORMATIVA SMTC N. 001/2019 e Lei nº 8.879 de 12 dez 2018.

PROC. Nº     NOME

2020.037.000005-1-CA      WALQUIRIA SOUZA DE AZEVEDO VAILANT

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

EM 05/08/2020

Alexandro de Oliveira Alves
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Matricula: 39.162

Fundação Municipal de Saúde

Conselho de Preservação do Patrimônio Histórico Cultural

– COPPAM –

Ata da reunião ordinária do Conselho de Preservação do Patrimônio Histórico e Cultural – 
COPPAM -, realizada no dia 04 de agosto de 2020, online, através do aplicativo https: meet.
google.com *** Estiveram presentes os seguintes conselheiros: Francisco Eduardo Leal 
(SMIMU), Giovani Laurindo (ANFEA), Antônio Carlos Berriel (Instituto Histórico e 
Geográfi co de Campos dos Goytacazes), José Gabriel Rodrigues (Câmara Municipal 
de Campos), João Carlos Coutinho (ISECENSA), Fernando Loureiro (ACIC).*** Participou, 
também, da reunião o publicitário Genilson Soares, presidente do Instituto Histórico e 
Geográfi co de Campos dos Goytacazes. *** Esteve presente o engenheiro Marcos Reis, 
responsável pelo projeto de reforma do imóvel da Rua Santos Dumont, 66, tombado pelo 
COPPAM. *** A presidente, Maria Cristina Torres Lima, deu início à reunião informando 
sobre a notifi cação que deve ser enviada à Comissão de Justiça, da Câmara de Vereadores 
e ao edil Fábio Almeida, em relação ao trâmite, totalmente equivocado, do registro da 
capoeira como bem imaterial, uma vez que se trata de um bem registrado a nível nacional, 
pelo IPHAM. Segundo ela, o correto, em se tratando de entidade promotora de capoeira, é 
o pedido ser encaminhado de acordo com a Lei Municipal 8487/13, através de um ofício, 
com justifi cativa, para ser submetido ao COPPAM, falecendo competência ao Legislativo 
para fazê-lo. ***Na oportunidade, o Conselheiro Antonio Carlos Berriel lembrou sobre o fato, 
que não tem que se comunicar ao vereador, mas ao Presidente da Câmara. ***O suplente 
de Conselheiro, Genilson Paes Soares, informou que não é prerrogativa da Casa de Lei 
efetuar esse procedimento, informando, ainda, o fato da mudança de nome de ruas não ser 
da competência de vereador. E declarou: “A Lei Orgânica é clara e veta a troca do que já foi 
nominado”, sugerindo que os vereadores deveriam saber deste fato legal. *** A presidente, 
Maria Cristina Torres Lima, passou a palavra ao Conselheiro João Coutinho, que se mostrou 
preocupado com o projeto do arquiteto Marcos Reis para reforma do imóvel da Rua Santos 

Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima

Dumont, 66. Segundo o conselheiro, “ao observarmos o prédio situado à esquerda, há um 
leão que se encontra em cima de uma plataforma e o corte vai destacar os dois prédios, que 
são gêmeos e podem representar prédios distintos”. *** Marcos Reis lembrou que, por 
coincidência, o proprietário dos imóveis é o mesmo. E respondeu: “Na realidade é difícil 
retirar os pilares, mas pensamos, assim mesmo, em retirá-los para uniformizar”. E vai além, 
em sua defesa, dizendo que “o motivo do proprietário querer retirar as colunas é para dar 
maior visibilidade ao estabelecimento comercial, situado no térreo, considerando já ter sido 
efetuada uma reforma anterior e a porta só existe por fora”. *** O conselheiro João Coutinho 
perguntou se não haveria a possibilidade de manter as fachadas como estão, mas Marcos 
Reis respondeu que as colunas atrapalham na hora da locação do imóvel porque difi culta a 
visibilidade do estabelecimento. “O comércio quer pé direito alto e largura dos vãos das 
portas”, disse o arquiteto. O Conselheiro João Coutinho destacou “que há vários imóveis 
que funcionam bem e o grande atrativo é a preservação da fachada. É uma pena que o 
proprietário não pense assim”.  Marcos argumentou que foi feito um preenchimento de 80 
centímetros e, como a parede é muito larga, já estamos com 60/70 % estruturados para 
efetuar a obra. Segundo Marcos, 50% já foram efetuados por dentro e estamos aguardando 
só a parte externa ser aprovada. *** O Conselheiro Giovanni Laurindo, questionou o ano em 
que foi solicitado o pedido de reforma e Mar cos respondeu que há dois anos e que, depois, 
foi feito outro requerimento. O Conselheiro Genilson Soares relatou a história do prédio que 
surgiu de uma dissidência dos irmãos que criaram um Leão de Prata e um Leão de Ouro. 
Genilson entende que a colocação das vigas não infl uenciou os vãos originais.  *** Segundo 
Marcos é porque só foram feitos 50 %. E salienta que a parede da frente precisa de liga 
metálica como forma de reforço da estrutura do imóvel. Neste momento, o suplente de 
Conselheiro, Genilson Paes Soares, citou que o número 68 (sessenta e oito) pertenceu à 
família de Paulo Joaquim Silva Pinto e que o atual proprietário possui os dois imóveis. 
Complementando declara Genilson que, como presidente do Instituto Histórico e Geográfi co 
de Campos se diz conservacionista e que teve a oportunidade de entrar no número 68 
(sessenta e oito) e constatar que foram preservadas as escadas e balaústres de madeira. 
No que se refere ao imóvel de número 66 (sessenta e seis), o mesmo já sofreu o retrofi t, 
mas o prédio está muito bem conservado e o ideal é manter os pilares para não danifi car o 
Leão de Ouro. *** A presidente, Maria Cristina Torres Lima, e o conselheiro João Coutinho 
agradeceram a presença do engenheiro. O conselheiro Antônio Berriel se impressionou 
com a explicação simplória do profi ssional. O conselheiro Giovanni Laurindo lembrou que a 
linha da reunião é de preservação e valorização do imóvel pelo seu valor histórico.  *** A 
seguir, a presidente, Maria Cristina Lima, deu início à análise dos processos: 1) COPPAM 
091/2020 - Processo (26825/2019 2), Protocolo 2020.018.000079-5-PA – Requerente: 
Talvani de Jesus Almeida Leão – Endereço: Rua Santos Dumont, 66 – Assunto: Retirada de 
duas colunas da fachada do imóvel. Decisão: Em 04/08/2020. “Indeferido. A obra afetaria a 
paisagem urbana da Rua Santos Dumont e prejudicaria o edifício tombado como patrimônio 
cultural do Município. Dar ciência ao requerente sobre a decisão”. *** 2) COPPAM 08/2020 
- Processo (25393/2019 2) – Protocolo (2019.018.003415-9-PA) – Requerente: Aluísio 
Marcos de Almeida – Endereço: Rua Barão do Amazonas, 235 - Assunto: Aprovação de 
Projeto de reforma do imóvel. Decisão: Em 04/08/2020, “Deferido; O imóvel não tem 
nenhuma característica cultural relevante. Remeter o projeto à SMIMU para cumprir o 
Código de Obras”. *** 3) COPPAM 079/2020 - Processo (970/2020 1) – Protocolo 
(2020.018.000168-7-PA) – Requerente: Mil Administradora de Imóveis Ltda. – Endereço: 
Travessa Carlos Gomes, 34 - Assunto: Solicita isenção de IPTU. “Deferido; concedido 
isenção de 60% (sessenta por cento) de IPTU, apenas para o ano de 2020, já que a lei não 
retroage para benefi ciar o contribuinte. Remeter o processo à Secretaria de Fazenda para 
os devidos fi ns.” *** A presidente, Maria Cristina Torres Lima, falou sobre o imóvel da Rua 
José do Patrocínio, 40, de propriedade de Joilson Barcelos, do Grupo SuperBom; e 
Construtora Planície, assunto que se encontra no Ministério Público. Informou que “a 
fachada está ruindo e os proprietários, sem encaminhar nenhum projeto ao COPPAM, está 
descaracterizando o imóvel, com obras à revelia das leis. *** O Conselheiro Fernando 
Loureiro argumentou que o COPPAM poderia liberar a demolição e pedir uma contrapartida, 
como aconteceu com o imóvel de Luiz Fernando Kury, recentemente demolido. O 
Conselheiro Loureiro disse ser favorável a um TAC – Termo de Ajustamento de Conduta. O 
Conselheiro Berriel falou que o da família Kury foi diferente, pois existiam pessoas habitando 
o imóvel, que corria o risco de desabamento. *** A presidente Maria Cristina Lima lembrou 
que esse imóvel já estava descaracterizado e o de número 40, deve ser preservado, pois 
existe um clamor sobre esse imóvel, pelo valor arquitetônico inestimável. *** O Conselheiro 
Genilson Soares disse que “o MP foi provocado em 2014 e se aprovarmos um TAC nesse 
processo vamos enfraquecer o MP. Já existe uma obrigação de fazer, então o proprietário 
deve acatar a decisão judicial”. *** O Conselheiro Fernando Loureiro acredita, a seu juízo, 
“que pode ser feita uma contrapartida, pois no entorno foi construída a Cidade da Criança 
e o MP não se envolveu” O conselheiro Genilson Soares disse que nem todos os 
conselheiros pensam de forma igual, pois o Prédio do Alzira Vargas, de 1945, não foi 
demolido, tendo sido devidamente preservado. *** Loureiro questionou, mais uma vez, e 
argumentou que quem dá emprego na cidade tem prioridade sobre um pedido desses. *** 
O conselheiro Giovanne Laurindo falou que esse imóvel tem relevância e não pode abrir 
precedentes. A presidente, Maria Cristina Torres Lima, sugeriu o embargo da obra e uma 
multa pela não apresentação do projeto. Neste momento, Genilson falou que tem que 
acionar o MP pois eles não cumpriram o que o MP determinou. Complementando, o 
Conselheiro Berriel falou que deveria fazer o embargo. O Conselheiro Francisco Eduardo 
Leal falou que o fi scal vai tomar as devidas providências. *** Os Conselheiros Genilson e 
Coutinho lembraram que não há nenhuma placa de obra e nem ART. *** Em seguida, a 
presidente, Maria Cristina Lima, evidenciou sua preocupação em relação ao imóvel da Rua 
7 de Setembro 338, de propriedade de Maria de Fátima Raposo, que demoliu a casa por 
dentro, fez o escoramento da fachada, mas em relação à segunda parte acordada com o 
Ministério Público, não foi tomada nenhuma providência, muito embora o acordo tivesse 
sido dividido em três partes. *** A presidente pediu para o Assessor Jurídico da FCJOL 
verifi car o que foi determinado pelo MP, pois, segundo ela, é necessário localizar o processo 
e notifi car a proprietária para o cumprimento das exigências.  *** Maria Cristina Torres Lima 
lembrou-se do imóvel da Rua Ouvidor em frente ao Ouvidor Play Center, que pertence a 
Geraldo Pinho e que deve ser denunciado no MP, pois a fachada toda vai se soltar e pode 
causar danos aos transeuntes, tendo sido esta proposta aprovada. Solicitou que se 
providencie o ofício denunciando o proprietário ao MP/RJ. *** O Conselheiro Berriel citou o 
imóvel da Rua Alberto Torres esquina com Barão do Amazonas, que se encontra da mesma 
forma.  Neste momento, a Presidente Maria Cristina Torres Lima informou que Leonardo, 
fi lho do proprietário do imóvel, Marcelo Rodriguez, a procurou argumentando que por causa 
da pandemia demitiu 150 funcionários e fechou várias lojas e, por isso, não pode iniciar a 
obra. O Conselheiro Berriel falou que os conselheiros têm ciência da gravidade do caso, 
mas a hora que cair o imóvel essa justifi cativa não vai funcionar. *** O Assessor da Fundação 
falou que Berriel sugeriu que o COPPAM provoque o MP para que o proprietário tome as 
medidas cabíveis. *** Em relação ao Solar dos Ayrizes, fi zemos a notifi cação no DO e foi 
entregue uma notifi cação, com a multa, aos proprietários, mas não houve resposta. A 
presidente, Maria Cristina Torres Lima, solicitou que seja feito um ofício à Secretaria de 
Fazenda negativando os proprietários do Solar dos Ayrizes, Nelson Lamego Filho e Maria 
Luiza Lamego. A presidente, às 12h15min, como nada mais tinha para tratar, encerrou a 
reunião agradecendo a presença de todos e confi rmou a próxima reunião para daqui a 
15(quinze) dias. *** Eu, Maria Lucia Bittencourt da Fonseca, secretária ad-hoc, lavrei a 
presente ata, que vai por mim assinada e pela presidente. *** Campos dos Goytacazes, 04 
de agosto de 2020.x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x

Maria Lucia Bittencourt da Fonseca – Secretária ad-hoc

Maria Cristina Torres Lima
Presidente do COPPAM
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Quinta-feira, 13 de agosto de 2020

Comissão Permanente de Licitação

H O M O L O G A Ç Ã O – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2020

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 
002/2020, processo nº 2020.119.000003-5-PR, cujo objeto é a aquisição de equipamentos 
para áudio, vídeo e foto, nos termos do convênio 883193/2019, visando atender às 
demandas do Centro Municipal de Inovação, a ser implementado nas instalações do 
Palácio da Cultura, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital 
e seus anexos. Por conseguinte, HOMOLOGO a presente licitação com adjudicação do seu 
objeto à empresa VIXBOT SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ (MF) 
sob nº 21.997.155/0001-14, vencedora do item 01, com valor unitário de R$ 3.772,56 (três 
mil e setecentos e setenta e dois reais e cinquenta e seis centavos), perfazendo o total de 
R$ 15.090,24 (quinze mil e noventa reais e vinte e quatro centavos). Cumpre informar que 
o item 02 desta licitação restou fracassado.

PUBLIQUE-SE.

Em 12 de agosto de 2020.

José Felipe Quintanilha França
= Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico =

Câmara Municipal

EXTRATO DE CONTRATO

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 011/2020
PROCESSO Nº 073/2020
CONTRATO N° 022/2020
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para aquisição de papel A4, visando atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes - RJ e EMUGLE -   Escola 
de Gestão do Legislativo.
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
CONTRATADA: NOVA AGÊNCIA & PROJETOS EIRELI ME
 CNPJ: 18.863.427 /0001-89
VALOR MENSAL: R$ 2.348,33 (dois mil, trezentos e quarenta e oito reais, trinta e três 
centavos)
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 24/07/2020 à 23/07/2021
ASSINATURA: 23/07/2020
DOTAÇÃO: P.T. 101122009527240000
DESPESA: N.D. 33930
FISCAL: Marcelo Martins Rangel
GESTOR: Ricardo Farah Pinto da Cunha

Campos dos Goytacazes, 23 de julho de 2020, 343º da Vila de São Salvador dos Cam-
pos, 185º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 368º da criação da Câmara Municipal 

de Campos dos Goytacazes

Carlos Frederico Machado dos Santos
= Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes =

EXTRATO DE CONTRATO

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº  007/2020
PROCESSO Nº 070/2020
CONTRATO N° 023/2020
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para aquisição material expediente para recom-
posição do estoque do Setor Almoxarifado da Câmara Municipal de Campos dos Goytaca-
zes-RJ e EMUGLE – Escola de Gestão do Legislativo.
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
CONTRATADA: VIRQUE ROCHA NETO
 CNPJ: 22.011.812/0001-75
VALOR MENSAL: R$ 3.450,00(três mil, quatrocentos e cinquenta reais)
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 24/07/2020 à 23/07/2021
ASSINATURA: 23/07/2020
DOTAÇÃO: P.T. 1101122006727240000
DESPESA: N.D. 33930
FISCAL: Marcelo Martins Rangel
GESTOR: Ricardo Farah Pinto da Cunha

Campos dos Goytacazes, 23 de julho de 2020, 343º da Vila de São Salvador dos Cam-
pos, 185º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 368º da criação da Câmara Municipal 

de Campos dos Goytacazes

Carlos Frederico Machado dos Santos
= Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes =

EXTRATO DE CONTRATO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2020
PROCESSO Nº 098/2020
CONTRATO N° 026/2020
OBJETO: Aluguel de copiadoras profi ssionais de pequeno, médio e grande porte, para 
atender as necessidades da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes-RJ. 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
CONTRATADA: MAQSTAR COPIADORAS E SERVIÇOS EIRELI ME
 CNPJ: 30.407.977/0001-99
VALOR MENSAL: R$ 864,00 (oitocentos e sessenta e quatro reais).
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 04/08/2020 até 03/08/2021.
ASSINATURA: 03/08/2020
DOTAÇÃO: P.T.01010112200952724
DESPESA: N.D. 339039
FISCAL: Genilmar da Silva Pinto
GESTOR: Frederico Barbosa Parente 

Campos dos Goytacazes, 03 de agosto de 2020, 343º da Vila de São Salvador dos Cam-
pos, 185º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 368º da criação da Câmara Municipal 

de Campos dos Goytacazes

Carlos Frederico Machado dos Santos
= Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes =
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